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Recicla BR S.A.
CNPJ/MF nº 18.008.735/0001-27 - NIRE 35.300.452.429

Ata de Reunião do Conselho de Diretoria realizada em 30/04/2018
1. Data, hora e local: Aos trinta dias de abril de dois mil e dezoito, às 10:00 horas, na sede da companhia, na Ave-
nida Guilherme Cotching, 726 - 3° andar - Conjunto 32 - Vila Maria Baixa, município de São Paulo, estado de São 
Paulo - CEP 02113-010. 2. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Recicla BR S.A., sociedade anônima com sede à Avenida Guilherme Cotching, 726 - 3° andar - Conjunto 32 - 
Vila Maria Baixa, município de São Paulo, estado de São Paulo - CEP 02113-010, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.008.735/0001-27, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 35.300.452.429, em sessão de 26 de Abril de 2013. (“Companhia”), I. C3 - Administração e Participações 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 18.467.636/0001-03, com seu Contrato Social arqui-
vado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.227.688.359, em sessão de 11/07/2013, com 
sede na Avenida Guilherme Cotching nº 726 - 6° andar Cjto. 62 - Vila Maria - CEP 02113-010 - São Paulo/SP, 
representada por seu sócio administradores Camila do Canto, brasileira, solteira, maior, engenheira, portadora da 
cédula de identidade RG nº 45.183.292-9 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 350.343.118-79, com domicí-
lio à Avenida Guilherme Cotching, 726 - 6º andar, Bairro de Vila Maria Baixa, São Paulo/SP - CEP 02113-010 e 
Claudio do Canto Filho, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 36.172.294-1 
(SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 350.343.268-09, com domicilio a Avenida Guilherme Cotching, 726 - 6º andar, 
Bairro de Vila Maria Baixa, São Paulo/SP - CEP 02113-010; II. JRC - Consultoria, Assessoria e Participações 
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Guilherme Cotching, nº 726 - S/L - Vila Maria Baixa, 
São Paulo (SP), CEP 02113-010, registrada na JUCESP sob o NIRE 3560002155-5 em sessão de 12/03/2012, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.400.291/0001-82, neste ato, representada por seu titular o senhor José Roberto Mar-
tinez do Canto, brasileiro, maior, casado, industrial, portador da cédula de identidade RG sob nº 22.433.136-X 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 267.255.458-74, residente e domiciliado na Rua Doutor Guilherme Cristo-
fel, nº 439 - Apto. 131 - São Paulo (SP), CEP 02406-010; III. MMC - Consultoria, Assessoria e Participações 
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Guilherme Cotching, nº 726, 1° Andar - Vila Maria 
Baixa, São Paulo (SP), CEP 02113-010, registrada na JUCESP sob o NIRE 3560002187-3 em sessão de 
14/03/2012, inscrita no CNPJ sob nº 15.400.271/0001-01, neste ato, representada por seu titular o senhor Mario 
Martinez do Canto, brasileiro, maior, casado, industrial, portador da cédula de identidade RG sob nº 19.317.391-8 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 131.986.698-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Av. Guilherme Cotching, nº 726 - 8° Andar - Conj. 81 - Vila Maria - CEP 02113-
010. 3. Convocação: Dispensada a convocação do conselho de administração, diante da presença dos Acionista 
representante de 100% do capital social da Companhia, nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 4. 
Mesa: Os acionistas elegeram como Presidente da mesa o Sr. Mario Martinez do Canto, que convidou para secre-
tariá-lo o Sr. José Roberto Martinez do Canto, ambos acima qualificados. 5. Ordem do dia: (i) alteração do Artigo 
22 do Estatuto Social da Companhia, Parágrafo 1°, que rege a duração do mantado dos diretores, (ii) reeleição 
dos membros da diretoria e (iii) Consolidação do Estatuto Social (Anexo I) deste documento. 6. Deliberações: (i) 
Por unanimidade os Acionistas deliberam a alteração do Estatuto Social da Companhia em seu Artigo 22, Pará-
grafo 1°, passando o tempo de duração da do mandato da diretoria para 3 (três) anos, observado o parágrafo 
seguinte, sendo permitida a reeleição, (ii) Por unanimidade os Acionistas deliberam a reeleição os membros da 
diretoria Srs. José Roberto Martinez do Canto, Mario Martinez do Canto e do Sr. Claudio do Canto Filho, acima 
qualificados, e (iii) Por unanimidade os Acionistas deliberam a Consolidação do Estatuto Social (Anexo I) deste 
documento. Lavratura e aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se 
manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata em livro próprio, a qual, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada Sr. Claudio 
do Canto, Presidente, e Sr. Mario Martinez do Canto, Secretário. Acionistas Presentes: Claudio do Canto, Maria 
Martinez do Canto e José Roberto Martinez do Canto. A presente é cópia fiel do original lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 30 de Abril de 2018. Mario Martinez do Canto - Presidente da Mesa; José Roberto Martinez do Canto 
- Secretário da Mesa. Acionistas: C3 - Administração e Participações Ltda. - Camila do Canto; C3 - Administração 
e Participações Ltda. - Claudio do Canto Filho; JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli - José Roberto 
Martinez do Canto; MMC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli - Mario Martinez do Canto. Advogado: 
Elias Hermoso Assumpção - OAB/SP nº 159.031. Jucesp nº 45.595/19-7 em 17/11/2019. Flávia R. Britto Gonçal-
ves - Secretária Geral. Estatuto Social Recicla BR S.A. Capítulo I - Denominação, sede, foro, objeto e dura-
ção: Artigo 1° - A Companhia constituída na forma de Sociedade Anônima, regida pelas disposições deste Esta-
tuto Social e pela Lei 6.404/76, gira sob a denominação de RECICLA BR S.A. Artigo 2° - A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Guilherme Cotching, nº 726, Vila Maria, CEP 02113-
010. Parágrafo Primeiro - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá alterar o ende-
reço de sua sede. Parágrafo Segundo - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá ins-
talar ou fechar filiais e escritórios no pais e no exterior. Artigo 3º - O objeto da sociedade é a participação em outras 
sociedades, como acionista ou quotista, bem como participar de negócios em geral, em investimentos e empre-
endimentos próprios ou em sociedade com terceiros, promovendo e realizando todos os tipos de negócios, em 
especial os negócios relacionados ao mercado de reciclagem de materiais. Artigo 4° - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital, ações e acionistas: Artigo 5° - O capital social da Compa-
nhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), representado por 
50.000.000 (cinquenta mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - A Com-
panhia, mediante deliberação da Assembléia Geral, está autorizada a aumentar o capital social, independente-
mente de reforma estatutária, representado pela emissão de novas ações, ordinárias ou preferenciais. Parágrafo 
Segundo - É vedado à Companhia emitir ou manter em circulação partes beneficiárias. Artigo 6° - Cada ação ordi-
nária terá direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral da Companhia. IlI. eleger o Presidente e os 
demais membros do Conselho de Administração; IV. eleger os membros do Conselho Fiscal, quando instalado; 
V. fixar os honorários globais e gratificação de desempenho dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, bem como fixar os honorários dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado; VI. suspender o exer-
cício dos direitos de acionistas, nos termos deste Estatuto e do Artigo 120 da Lei 6.404/76; VII. destituir, a qual-
quer tempo, o Presidente e os demais membros do Conselho de Administração; VIII. destituir, a qualquer tempo, 
os membros do Conselho Fiscal, quando instalado; IX. reformar este Estatuto; X. abrir, aumentar ou reduzir o capi-
tal social da Companhia; XI. deliberar sobre a emissão de debêntures e outros títulos e valores mobiliários, con-
versíveis ou não em ações; XII. avaliar bens com os quais o acionista concorrer para formação do capital social 
da Companhia; XIII. deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia; XIV. dissolver, 
liquidar e extinguir a Companhia, bem como eleger e destituir os liquidantes e julgar suas contas; e XV. autorizar 
os administradores a confessar falência ou pedir recuperação judicial. Parágrafo único - As matérias indicadas nos 
incisos VII a XV deste Artigo somente serão aprovadas por deliberação tomada por acionistas que representem 
mais da metade do capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 17 - A adminis-
tração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. Pará-
grafo 1°. Os Conselheiros e Diretores estão dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. 
Parágrafo 2°. Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos respectivos cargos na forma da lei e deste Esta-
tuto, e mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administra-
ção ou da Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 3°. Os Conselheiros e Diretores permanecerão em seus cargos 
até a seus sucessores. Parágrafo 3º. o Conselheiro ou Diretor que tenha substituído outro Conselheiro ou Diretor, 
durante o período de substituição, receberá a adjetivação “Em Exercício” até que a Assembléia Geral ou a Reu-
nião do Conselho de Administração, conforme o caso, delibere a sua substituição. Seção I - Do Conselho de 
Administração: Artigo 19 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 7 
(sete) membros titulares, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia Geral. Parágrafo 1º. O mandato 
de todos os conselheiros se iniciará na Assembléia Geral que os eleger e terminará após o período de 01 (um) 
ano, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º. O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ili-
bada, não podendo ser eleito, ou permanecer no Conselho de Administração, salvo dispensa da Assembléia 
Geral, aquele que: (i) ocupar cargo em outra sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia; 
ou (ii) tiver ou representar, direta ou indiretamente, interesse conflitante com a Companhia. Artigo 20 - O Conse-
lho de Administração reunir-se-á na sede da Companhia, ordinariamente, uma vez por ano para as deliberações 
anuais previstas neste Estatuto e, extraordinariamente, sempre que necessário. Parágrafo 1°. As reuniões serão 
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou seu substituto. Parágrafo 2°. As reuniões serão 
convocadas por correspondência, expedida com no mínimo 5 (cinco) dias corridos de antecedência, na qual cons-
tará a data, hora, local e ordem do dia, salvo casos de manifesta urgência, quando poderá ser reduzido esse prazo 
para 2 (dois) dias, a critério do Presidente. Parágrafo 3°. As reuniões do Conselho de Administração instalar-se-
-ão com a presença do Presidente ou seu substituto e de quorum mínimo equivalente a dois terços dos membros 
eleitos. Parágrafo 4°. As deliberações serão por maioria simples de votos, computados os votos escritos enviados 
por conselheiros ausentes, nos termos do Parágrafo 5° abaixo, cabendo ao Presidente, além do voto normal, o 
voto de qualidade, no caso de empate na votação. Parágrafo 5°. Serão considerados válidos os votos escritos e 
justificados de conselheiro ausente que tenham sido encaminhados ao Presidente, mediante protocolo de rece-
bimento, até a hora de instalação da reunião do Conselho de Administração. O voto manifestado nessa condição 
também será considerado para fins de verificação do quorum para instalação da reunião. Parágrafo 6°. Em caso 
de Vacância, Impedimento ou Ausência do Presidente, não obstante o disposto nos Parágrafos 1° e 3° deste artigo, 
a convocação e instalação das reuniões será pela maioria dos membros eleitos. Parágrafo 7°. As reuniões do Con-
selho de Administração considerar-se-ão regulares quando presentes todos seus membros, independentemente 
de convocação. Parágrafo 8º. Nas reuniões do Conselho de Administração que contarem com a totalidade dos 
seus membros, por decisão unânime de seus membros, poderá ser acrescentados para debate e deliberação 
outros assuntos à ordem do dia proposta. Artigo 21 - Além das matérias previstas em lei, compete ao Conselho 
de Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; lI. Aprovar os planos de desenvolvi-
mento e o orçamento da Companhia e das sociedades sob seu controle, submetidos pela Diretoria; IlI. Aprovar 
alterações posteriores ao orçamento da Companhia e das sociedades sob seu controle que excedam em mais 
de 20% (vinte por cento) o montante originalmente previsto; IV. Manifestar-se previamente sobre o relatório da 

administração e as demonstrações financeiras do exercício, bem como aprovar o relatório da administração e as 
demonstrações financeiras das sociedades sob seu controle; V. Eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores 
da Companhia e fixar-lhes as atribuições, nos termos deste Estatuto; VI. Fixar as remunerações individuais dos 
própios membros do Conselho de Administração e dos Diretores, respeitados os limites globais fixados neste 
Estatuto e pela Assembléia Geral; VII. Distribuir, entre os Diretores, a parcela do resultado do exercício para os 
quais a Assembléia Geral tenha aprovado montante global; VIII. Eleger e destituir, a qualquer momento, os mem-
bros dos comitês do Conselho de Administração, quando instalados; IX. Deliberar sobre a alteração da sede da 
Companhia; X. Deliberar sobre a constituição de consórcio e associações com terceiros; XI. Deliberar sobre a 
constituição de subsidiárias; XII. Deliberar sobre a aquisição, alienação, transferência de titularidade ou gravame, 
a qualquer título, de ou sobre as participações societárias detidas pela Companhia; XIII. Deliberar sobre investi-
mento permanente em outras empresas, como aquisição de ações, bônus de subscrição e títulos e valores mo-
biliários semelhantes; XIV. Previamente sobre o sentido do voto a ser proferido pela Companhia, nas reuniões de 
sócios ou Assembléias de acionistas das sociedades nas quais a Companhia for sócia ou acionista, quando a 
deliberação versar sobre fusão, cisão, incorporação, ou qualquer outra forma de associação, seja com empresas 
ligadas, seja com terceiros; XV. manifestar-se sobre o encaminhamento à Assembléia Geral de qualquer proposta 
de iniciativa da Diretoria; XVI. Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembléia Geral. 
Seção II - Da diretoria: Artigo 22 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) mem-
bros, todos residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Parágrafo 
1º. O mandato de todos os diretores se iniciará na data da reunião do conselho de Administração que os eleger 
e durará até a reunião do Conselho de Administração que tratar dessa matéria, a ser realizada necessariamente, 
3 (três) ano depois, observado o parágrafo seguinte, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º. A Reunião do Con-
selho de Administração que eleger os membros da Diretoria deverá ocorrer na mesma data a ser realizada a 
Assembléia Geral Ordinária. Parágrafo 3°. No caso de nomeação de novo Diretor, o período de mandato deste 
terminará na mesma data de término do mandato dos demais diretores. Parágrafo 4°. Os Diretores terão deno-
minação sem especificação, salvo se outra lhe for conferida, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. 
Artigo 23 - Além das matérias previstas em lei, neste Estatuto e que o Conselho de Administração lhe conferir, 
compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, especial-
mente: I. Gerir a Companhia; II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações das Assembléias Gerais e 
do Conselho de Administração; III. Submeter à apreciação do Conselho de Administração os planos de desen-
volvimento e o orçamento da Companhia; IV. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administra-
ção, o relatório da administração e as demonstrações financeiras completas, acompanhados do relatório dos audi-
tores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior e a distribui-
ção de dividendos; V. Dirigir e distribuir os serviços e tarefas da administração interna e externa da Companhia 
entre os Diretores e demais funcionários; VI. Estabelecer metas a serem seguidas pelos Diretores; VII. Nomear e 
destituir a qualquer momento, os membros dos Comitês da Diretoria, se houver; VIII. Fazer proposições ao Con-
selho de Administração; IX. Orientar e supervisionar a escrituração contábil da Companhia; X. Deliberar sobre a 
criação ou extinção de filiais ou dependências da Companhia no País e no exterior; e XI. Aprovar a estrutura orga-
nizacional e as normas internas da Companhia. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria somente se instalarão com 
a presença do Diretor ou, no seu impedimento, do seu substituto e a maioria dos seus membros. Parágrafo 2º. 
Todas as resoluções ou deliberações serão lavradas, em forma de sumário ou por extenso, como couber, no Livro 
de Atas das Reuniões da Diretoria. Artigo 24 - Compete ao Diretor, entre outras, as seguintes atribuições: I. Esta-
belecer a pauta da reunião de Diretoria; II. Convocar e presidir as reuniões de Diretoria; III. Além do voto ordiná-
rio, em caso de empate, o voto de qualidade nas deliberações da Diretoria; IV. Vetar as deliberações da Diretoria 
que sejam contrárias ao interesse da Companhia e de suas subsidiárias; V. Coordenar a atividade dos demais 
Diretores da Companhia; VI. Atribuir a qualquer dos Diretores, atividades e tarefas especiais, independentemente 
daquelas que lhes couberem ordinariamente; VII. Representar a Diretoria nas reuniões do Conselho de Adminis-
tração; VIII. Zelar pela execução das deliberações da Assembléia Geral, Conselho de Administração e da própria 
Diretoria; IX. Representar a Companhia perante terceiros, inclusive nos atos que envolvam a aquisição, alienação, 
transferência de titularidade ou gravame, a qualquer titulo, sobre bens móveis e imóveis da Companhia, bem como 
exercer o direito de voto nas reuniões de sócios e Assembléias de acionistas das sociedades nas quais a Com-
panhia participar. Seção III - Da Representação: Artigo 25 - Compete aos Diretores, além da administração geral 
da Companhia, a sua representação, ativa e passiva, em todos os atos da vida civil e comercial na forma disposta 
nos parágrafos abaixo, nos termos da lei e deste Estatuto. Parágrafo 1° -A Companhia será representada por 02 
(dois) Diretores em conjunto ou 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador em conjunto, para: I. Adquirir, alienar ou de 
qualquer forma transferir bens imóveis, móveis ou semoventes, e direitos que sejam integrantes do ativo não cir-
culante; lI. Prestar fianças ou avais, onerar ou gravar bens ou direitos do ativo não circulante; III. Contratar emprés-
timos e financiamentos com instituições financeiras ou outro tipo de compromisso ou obrigação financeira com 
qualquer instituição; IV. Firmar contratos que envolvam marcas registradas, patentes, processos de produção de 
tecnologia de propriedade ou uso da Companhia; V. Praticar todo e qualquer ato que implique em responsabili-
dade ou obrigação da Companhia perante terceiros, ou exoneração desses perante ela; VI. Receber citação e inti-
mação judicial, extrajudicial ou administrativa; VII. Praticar atos em Juízo, exceto para citações e intimações pes-
soais; VIII. Praticar atos perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públi-
cas ou sociedades de economia mista; e IX. Endossar títulos para efeito de cobrança ou depósito em nome da 
Companhia. X. Firmar documentos cadastrais da Companhia perante entidades públicas e privadas; XI. Receber 
e dar quitações sob valores abaixo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); XII. Emitir e endossar títulos de cré-
dito sob valores abaixo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); XIII. Movimentar valores financeiros e assinar 
cheques; e XIV. Firmar contratos comerciais. Parágrafo 2°. No instrumento de procuração serão especificados os 
poderes conferidos, que não poderão ser substabelecidos, e o prazo de validade, que não será superior a 01 (um) 
ano. Não obstante, no caso da cláusula ad judicia os respectivos poderes poderão ser outorgados por prazo inde-
terminado e poderão ser substabelecidos, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. Parágrafo 3°. 
As procurações poderão adotar a forma de instrumento público ou privado. Parágrafo 4°. É vedado aos Diretores 
ou procuradores aprovar, determinar ou obrigar a Companhia a entrar ou permanecer em negócios estranhos ao 
seu objeto social, bem como qualquer ato que envolva a Companhia em negócios ou obrigações alheios aos obje-
tivos ou interesses sociais, tais como a concessão de fianças, avais ou outras garantias em favor de terceiros, bem 
como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Os infratores responderão civil ou criminalmente, con-
forme o caso. As vedações deste parágrafo não se aplicam àquelas fianças, avais ou outras garantias prestadas 
em favor de empresas controladas ou coligadas, sendo expressamente autorizadas por 02 (dois) Diretores em 
conjunto ou 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador em conjunto. Artigo 26 - Quaisquer atos praticados em nome 
da Companhia pelos Diretores ou por procuradores da Companhia em desacordo com as regras previstas neste 
Estatuto, particularmente as regras de representação da Companhia são expressamente proibidos e nulos de 
pleno direito, não obrigando a Companhia. Capítulo V - Do conselho fiscal: Artigo 27 - O Conselho Fiscal é de 
funcionamento não permanente. Parágrafo 5º. Quando existente, a Reserva Estatutária terá a finalidade de reforço 
de capital de giro e investimento, de curto e longo prazo, e o seu total não poderá exceder o valor do capital social. 
Parágrafo 6º. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria: I. Determinar o levantamento de balanços semes-
trais, trimestrais ou em períodos menores, observadas as prescrições legais aplicáveis; II. Aprovar a distribuição 
de dividendos intercalares ou intermediários, a partir dos lucros apurados nos balanços indicados no inciso ante-
rior, inclusive como antecipação total ou parcial do dividendo obrigatório do exercício em curso, observadas as 
disposições legais; e III. Pagar juros sobre o capital próprio imputando o montante dos juros pagos ou creditados 
ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 9°, §7º, da Lei nº 9.249/95, conforme alterada. Artigo 32 - 
Prescreve em 3 (três) anos a ação para haver dividendos, contados da data que tenham sido colocados à dispo-
sição dos acionistas. Os dividendos declarados e não reclamados reverterão em favor da Companhia. Capítulo 
VIII - Da Liquidação: Artigo 33 - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de 
deliberação da Assembléia Geral a quem compete estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e os 
membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes os respectivos hono-
rários. Parágrafo Único. Compete à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, 
fixando-lhe os respectivos honorários, bem como instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante todo o 
período de liquidação. Artigo 34 - Realizado o ativo e pago integralmente o passivo, o liquidante convocará Assem-
bléia Geral para a prestação de contas final. Aprovadas as contas far-se-á o rateio igualitário por ação dos recur-
sos existentes. Promovido o rateio, a Assembléia declarará encerrada a liquidação e extinta a Companhia. Capí-
tulo IX - Disposições gerais: Artigo 35 - A Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquiva-
dos em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias Gerais aca-
tarem declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que tiver sido proferida contrariamente às 
disposições de referido instrumento. É também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à trans-
ferência de suas ações e desrespeito ao estabelecido em tais acordos de acionistas. Parágrafo Único. Somente 
são válidos os instrumentos citados no caput deste Artigo qua regularmente arquivados na sede da Companhia. 
Artigo 36 - É vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de 
direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que esti-
ver previsto e regulado em acordo de acionistas que estiverem regularmente arquivados na sede na Companhia. 
Artigo 37 - Caso ocorra à abertura de capital, a Companhia se obriga a (i) adotar os padrões de governança cor-
porativa definidos conforme Resolução nº 3792, de 24 de setembro de 2009, do Conselho Monetário Nacional e 
na Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, bem como (ii) aderir a segmento especial de bolsa de valores 
ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado, credenciada na CVM, que assegure, no mínimo, 
níveis de prática de governança corporativa previstos acima. Artigo 38 - A Companhia, seus Acionistas, Adminis-
tradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer dis-
puta ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi-
cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei 6.404/76, no Estatuto Social da Com-
panhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão 
de Valores Mobiliários, sendo certo que a Câmara que deverá arbitrar tais questões será o Centro de Mediação 
e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil - Canadá (“CCBC”) de acordo com o Regulamento de Arbitragem 
desta Câmara. Artigo 39 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos, na forma da lei, pela Assembléia 
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a lei e demais normativos em vigor, pertinentes à matéria. 

Recicla BR S.A.
CNPJ/MF nº 18.008.735/0001-27 - NIRE 35.300.452.429

Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 04/04/2018.
Data, hora e local: Aos quatro dias de abril de dois mil e dezoito, às 10:00 horas, na sede da companhia, na 
Avenida Guilherme Cotching, 726 - 3° andar - Conjunto 32 - Vila Maria, São Paulo (SP), CEP 02113-010. Pre-
sença: acionistas representando a totalidade do capital social da Recicla BR S.A., com seu Estatuto Social arqui-
vado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.452.429, em sessão de 26 de Abril de 
2013. Mesa: Presidente da reunião: Claudio do Canto; Secretário: Mario Martinez do Canto. Convocação: Dis-
pensada pela presença da totalidade dos acionistas. Convocação: Os acionistas presentes declaram-se pre-
viamente cientes do local, data, hora e ordem do dia, motivo pelo qual, quanto a eles são dispensadas as forma-
lidades de convocação previstas. Ordem do dia: Composta a mesa o Presidente declarou iniciados os traba-
lhos, solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (I) A reorganização do quadro societário mediante 
a transação de venda, cessão e transferência da totalidade das 16.666.666 (Dezesseis milhões, seiscentas e 
sessenta e seis mil e seiscentas e sessenta e seis) ações ordinárias detidas pelo acionista Jose Roberto Mar-
tinez do Canto, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da 
cédula de identidade RG sob nº 22.433.136-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 267.255.458-74, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Guilherme Cotching, 726, Sobre-
loja, Vila Maria, CEP-02113-010 para a JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Avenida Guilherme Cotching, nº 726 - S/L - Vila Maria Baixa, São Paulo (SP) 
CEP 02113-010, registrada na JUCESP sob o NIRE 3560002155-5 em sessão de 12/03/2012, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.400.291/0001-82, neste ato, representada por seu titular o Sr. Jose Roberto Martinez do Canto, já 
qualificado anteriormente. (lI) Complementando a reorganização do quadro societário mediante a transação de 
venda, cessão e transferência da totalidade das 16.666.666 (Dezesseis milhões, seiscentas e sessenta e seis 
mil e seiscentas e sessenta e seis) ações ordinárias detidas pelo acionista Mario Martinez do Canto, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.317.391-8 
(SSP/SP) expedida em 31/05/2004, inscrito no CPF/MF sob o nº 131.986.698-04, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Guilherme Cotching, 726, 8° andar, conjunto 
81, Vila Maria, CEP - 02113-010 para a MMC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede na Avenida Guilherme Cotching, 726, 1º Andar - Vila Maria Baixa, São Paulo 
(SP) CEP 02113-010, registrada na JUCESP sob o NIRE 3560002187-3, em sessão de 14/03/2012, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.400.271/0001-01, neste ato, representada por seu titular o senhor Mario Martinez do Canto, 
já qualificado anteriormente. De acordo a unanimidade dos acionistas JRC - Consultoria, Assessoria e Parti-
cipações Eireli, MMC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli e C3 - Administração e Participa-
ções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Guilherme Cotching nº 726 - 6° andar Cjto. 
62 - Vila Maria - CEP 02113-010 - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.467.636/0001-03, com seu Con-
trato Social devidamente registrado sob o nº 35.227.688.359 na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
“JUCESP” e última alteração contratual consolidada arquivada em sessão de 22/01/2016 sob registro nº 
037.287/16-3, representada por seu sócio administrador o Sr. Claudio do Canto Filho, brasileiro, solteiro, maior, 
capaz, natural de São Paulo, empresário, nascido em 21/12/1993, portador da cédula de identidade RG nº 
36.172.294-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 350.343.268-09, residente e domiciliado nesta capital, com ende-
reço comercial a Avenida Guilherme Cotching nº 726 - 6° andar, Vila Maria - CEP 02113-010 - SP, observando-
-se que os concordes e a Companhia comprometem-se a firmar todos os instrumentos e documentos necessá-
rios a formalização definitiva dos atos de transferência, permanecendo as ações reembolsadas em tesouraria, 
na forma da legislação vigente. (IlI) A administração da sociedade representada pelos Diretores Srs. Mario Mar-
tinez do Canto, já qualificado, e Claudio do Canto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de iden-
tidade RG sob nº 7.388.235-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 010.780.328-31, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Guilherme Cotching, nº 726 - 6° Andar - Conj. 
66 - Vila Maria - CEP 02113-010, separado e isoladamente e no exclusivo interesse da sociedade, autorizando-
-os representa-la Ativa e Passivamente, tendo a incumbência administrativa com poderes “ad-negocia” prati-
cando todos atos constantes no Artigo 25° do seu Estatuto Social, por fim reelegendo a Diretoria da sociedade 
com o mandato de 03 (três) anos, à partir desta data. (IV) O aumento de capital social da Sociedade e redistri-
buição de quotas sem a emissão de novas ações, de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para R$ 
105.998.000,00 (cento e cinco milhões e novecentos e noventa e oito mil reais), mediante a capitalização da 
reserva de lucros acumulados, atendendo ao disposto no artigo 199 da Lei 6.404/76, e consequente modifica-
ção do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia. (V) A integralização deste aumento de capital ocorrerá no 
prazo de 05 (cinco) anos à partir da data de registro deste instrumento perante a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo “JUCESP”, em moeda corrente do país. Deliberações: Por unanimidade de votos, totalizando 100% 
do capital social aprovaram (I) A saída do acionista Jose Roberto Martinez do Canto, transferindo a totalidade 
de suas ações ordinárias em 16.666.666 (Dezesseis milhões, seiscentas e sessenta e seis mil e seiscentas e 
sessenta e seis) para a JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli, já qualificada. (lI) A saída do 
acionista Mario Martinez do Canto, transferindo a totalidade de suas ações ordinárias em 16.666.666 (Dezes-
seis milhões, seiscentas e sessenta e seis mil e seiscentas e sessenta e seis) para a MMC - Consultoria, Asses-
soria e Participações Eireli, já qualificada. (IlI) A administração da sociedade representada pelos Diretores Srs. 
Mario Martinez do Canto e Claudio do Canto, já qualificados, separado e isoladamente e no exclusivo inte-
resse da sociedade, autorizando-os representa-la Ativa e Passivamente, tendo a incumbência administrativa com 
poderes “ad-negocia” praticando todos atos constantes no Artigo 25° do seu Estatuto Social. Os diretores acima 
nomeados declaram, neste ato, não estarem incursos em quaisquer crimes que os impeçam de exercerem ati-
vidades mercantis. Os diretores reeleitos foram imediatamente empossados em seus cargos, com o mandato 
de 03 (três) anos, à partir desta data. (IV) O aumento de capital social da Sociedade e redistribuição de quotas 
sem a emissão de novas ações, de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para R$ 105.998.000,00 
(cento e cinco milhões e novecentos e noventa e oito mil reais), mediante a capitalização da reserva de lucros 
acumulados, atendendo ao disposto no artigo 199 da Lei 6.404/76, e consequente modificação do artigo 5° do 
Estatuto Social da Companhia. (V) A integralização deste aumento de capital ocorrerá no prazo de 05 (cinco) 
anos à partir da data de registro deste instrumento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo “JUCESP”, 
em moeda corrente do país. (iii) Em virtude do aumento de capital disposto, as acionistas em sua totalidade assim 
representadas e qualificadas anteriormente JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli, MMC - Con-
sultoria, Assessoria e Participações Eireli e C3 - Administração e Participações Ltda, aprovam a redistri-
buição do capital social da Companhia totalizado em R$ 105.998,000,00 (cento e cinco milhões e novecentos e 
noventa e oito mil reais). Desta forma torna-se o capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado de R$ 105.998.000,00 (cento e cinco milhões e novecentos e noventa e oito mil reais), represen-
tado por 105.998.000 (cento e cinco milhões e novecentos e noventa e oito mil) ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal, representado da seguinte forma: Acionistas - Participação em (%) - Quotas - Capi-
tal a integralizar em R$ - Capital Integralizado em R$: C3 - Administração e Participações Ltda - 26,50% - 
28.089.470 - R$ 14.839.470,00 - R$ 16.666.666,67; JRC - Consult Asses e Participações Eireli - 36,75% - 
38.954.265 - R$ 20.579.265,00 - R$ 16.666.666,67; MMC - Consult Asses e Participações Eireli - 36,75% - 
38.954.265 - R$ 20.579.265,00 - R$ 16.666.666,66; Total - 100% - 105.998.000 - R$ 55.998.000,00 - R$ 
50.000.000,00. Em razão da deliberação do itens (II) e (III) a composição acionária da Companhia passa a ser 
conforme refletida no quadro Anexo I à presente ata, e os respectivos Termos de Posse dos Diretores sob os 
Anexos II e III. Lavratura e aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém 
se manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata em livro próprio, a qual, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada Sr. Claudio 
do Canto, Presidente, Sr. Maria Martinez do Canto, Secretário e pelos acionistas JRC - Consultoria, Assessoria 
e Participações Eireli, MMC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli e C3 - Administração e Participações 
Ltda., que totalizam 100% (cem por cento) do capital social. Acionistas Presentes: JRC - Consultoria, Asses-
soria e Participações Eireli representada por José Roberto Martinez do Canto, MMC - Consultoria, Assessoria 
e Participações Eireli representada por Maria Martinez do Canto e C3 - Administração e Participações Ltda. repre-
sentada por Claudio do Canto Filho. A presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de 
Abril de 2018. Presidente da Mesa: Claudio do Canto; Secretário da Mesa: Mario Martinez do Canto. MMC - Con-
sultoria, Assessoria e Participações Eireli; JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli - José Roberto 
Martinez do Canto; C3 - Administração e Participações Ltda. - Claudio do Canto Filho. Acionistas Dissidentes: 
Mario Martinez do Canto; José Roberto Martinez do Canto. Advogado: Elias Hermoso Assumpção - OAB/SP 
nº 159.031. Jucesp nº 268.475/18-0 em 07/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

No varejo espera-se que a tecnologia possa otimizar a transformação 
pela qual o setor vem passando. Foto: realdeodorense.com/reprodução
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Economia da Criatividade  
#FullSailBrazilCommunity

César Munhoz (*)

Hoje assisti uma entrevista com Pete Burns, 
um dos maiores mestres da música pop de 
todos os tempos. É dele a canção “You Spin 

Me Round (Like a Record)” que inaugurou uma 
nova era na música dançante nos anos 80 com o 
high-NRG, uma mistura de disco, techno, punk 
e timbres estridentes. Uma das tracks de maior 
importância e influência na música mundial, uma 
daquelas obras que muda tudo, mas tudo mesmo. 
É também uma obra que fez e continua gerando 
dinheiro para publishers, distribuidores e artistas 
envolvidos. Eu posso ficar aqui listando caracte-
rísticas e razões pelas quais Pete Burns e sua obra 
são demais, mas a maioria das pessoas que ler esse 
texto muito provavelmente não vai se lembrar nem 
de um nem de outro.

O entrevistador é Boy George, líder do Culture 
Club, contemporâneo de Pete Burns. Ambos se 
tornaram estrelas pop nos anos 1980. Os dois têm 
caminhos parecidos, exceto pelo fato de que Boy 
George tem mantido ao longo dos anos um ritmo 
de exposição relativamente uniforme na mídia 
mainstream. Ele foi, por exemplo, jurado do The 
Voice Austrália entre 2016 e 2020, enquanto que 
Pete Burns apareceu um pouco aqui, um pouco ali, 
chegou a participar do Big Brother UK em 2006, 
mas manteve uma vida mais reservada e distante 

de computadores, telefones e câmeras até sua morte 
em 2016.

Tenho certeza que a maioria das pessoas também 
não vai se lembrar de Boy George, nem de Culture 
Club, nem de suas canções. É possível que você 
tenha dançado músicas dos dois artistas no casa-
mento mais recente em que compareceu. Mas dos 
nomes e dos rostos muito provavelmente você não 
vai lembrar. É possível que não saber da existência 
deles não lhe faça falta alguma. 

E para eles, será que o fato de que você nunca 
ouviu falar deles fez ou fez falta para eles? Na en-
trevista que mencionei no início deste artigo, Pete 
Burns diz que não via vantagem nenhuma em ser 
famoso, que isso lhe trazia mais problemas do que 
benefícios. Para ele, a fama era um instrumento a ser 
usado para promover seu produto, mas que mesmo 
assim, muitas vezes ele não precisava dessa fama 
para isso. Suas conexões mais próximas e seu círculo 
de amigos às vezes tinham mais influência na hora 
de, por exemplo, licenciar uma composição. Suas 
decisões também não tinham sempre o propósito 
de promover sua arte. Em 1993, por exemplo, ele 
recusou o convite de Madonna para acompanhá-la 
em uma turnê mundial para passar mais tempo com 
a mãe. 

Na camada mais superficial de vídeos e pseudo 

resenhas sobre arte publicadas por aí, Pete Burns 
matou sua carreira ao recusar o convite de Ma-
donna. Ele é tido como um one-hit-wonder, um 
termo desgastado que significa “aquele que só fez 
sucesso com uma música”, uma visão antiquada 
e desconectada da realidade do profissional de 
entretenimento. Uma ideia que considera a visão 
mais obtusa - burra mesmo, torta - do que é traba-
lhar com arte e com entretenimento. E que muitos 
profissionais da imprensa e do entretenimento 
continuam perpetuando, mesmo sabendo que esse 
é um mercado muito mais interessante, complexo 
e recompensador do que aparecer em capa de re-
vista, ganhar prêmios ou ter milhões de plays em 
qualquer que seja o app. Artistas e entertainers tem 
diferentes propósitos (que não necessariamente 
envolvem fama), caminhos próprios, vontade pró-
pria e atuam em nichos incrivelmente específicos 
cuja medida de sucesso não necessariamente é o 
tapete vermelho.

(*) - É artista, comunicador e produtor de ativos de entretenimento 
para projetos no Brasil, Estados Unidos, Suécia e Austrália. Mestre em 

Entertainment Business pela Full Sail University, 
com formação em Jornalismo, Publicidade e Cinema pela UTP, 

Planejamento de Comunicação Integrada pela FAO, Sound Design pela 
Escola São Paulo de Economia Criativa, AIMEC e Escuela Sonica Buenos 

Aires. César apresenta, toda quarta 19h, a live “Arte, Entretenimento e 
Conexões” nos canais da 

Full Sail Brazil Community. www.cesarmunhoz.com 

Artista precisa 
ser famoso?
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